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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE – CNPJ 11.457.129/0001-50 
RUA GEROSILINO BATISTA Nº43, CENTRO – IBIPEBA- BAHIA, CEP: 44.970-000 

smameioambiente@gmail.com 
 

Portaria nº 08/2024 SEMA-BM de 25 de Novembro de 2024. 

 

“DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL NÚCLEO URBANO 

INFORMAL 001, MODALIDADE REURB-S. LOCALIZADA NO 

MUNICÍPIO DE IBIPEBA- BA.” 

 

1. Fica instaurado o Processo Administrativo nº 08/2024, instaurado mediante requerimento da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IBIPEBA- BA, objetivando a concessão da licença ambiental ou dispensa da mesma, para estudos 

de riscos ou saneamento básico para o NÚCLEO URBANO INFORMAL 001 na modalidade de Reurb-S, nos termos 

do Procedimento nº 016/2024 instaurado pela portaria n°016/2024 em trâmite neste Município. 

  

2. Após a conclusão do parecer técnico, este será, juntamente com o requerimento de Licença Ambiental, 

submetido a votação perante o CONDEMA. 

 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Ibipeba – BA. 

 

Frairan Gomes dos Santos 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba
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